
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 021/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, segunda-feira, 31 de janeiro de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

DIRETORIA-EXECUTIVA DE FINANÇAS 

 
Republicação devido a erro de fórmula (soma) no Anexo I (Despesas não computadas). 

 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria STN nº 462, de 05 de agosto de 2009.

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão)

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)

Demais Despesas com Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas
Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão)

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (1)
Despesas de Caráter Indenizatório (2)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,09%
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,0855%
FONTE: Relatórios SIAFI/MG - RCL conforme informação da Secretaria de Estado de Fazenda. 

a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

(1) - Contribuição para FUNFIP e FUNPEMG  (segurado e patronal), consoante disposto art. 19, §1º, inciso VI da LRF; 
(2) - Despesas não computadas no art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000.

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2010 a DEZEMBRO/2010

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
JANEIRO/2010 a DEZEMBRO/2010

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(a) (b)
25.751.486,76                                     -   
16.450.301,08                                     -   

-                                                        -   
-                                                        -   

16.450.301,08                                 -   
9.301.185,68                                       -   

-                                                        -   
-                                                        -   

9.301.185,68                                 -   
-                                                        -   

4.029.598,88                                       -   
-                                                        -   
-                                                        -   

1.760.570,16                                 -   
2.269.028,72                                 -   

-                                                        -   
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 21.721.887,88                                     -   
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 21.721.887,88         

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
33.179.151.679,00  

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,065%
29.861.236,51         
28.368.174,69         

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas 

Juiz Cel PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS, Presidente em exercício; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Angelo de Magalhães Roque,
Diretor-Executivo de Finanças em exercício; Marília Crispi Paixão Carneiro, Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 
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RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria STN nº 462, de 05 de agosto de 2009.
c/c IN nº 01 de 21/04/01 e nº 05 de 19/12/01 - TCMG

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão)

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)

Demais Despesas com Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas
Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão)

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (1)
Despesas de Caráter Indenizatório (2)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,09%
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,0855%
FONTE: Relatórios SIAFI/MG - RCL conforme informação da Secretaria de Estado de Fazenda. 

a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

(2) - Despesas não computadas no art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000.

Juiz Cel PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS, Presidente em exercício; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Angelo de Magalhães Roque,
Diretor-Executivo de Finanças em exercício; Marília Crispi Paixão Carneiro, Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 

28.368.174,69         

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas 

(1) - Consoante disposto nas Instruções TCMGnº 001 de 21 de abril de 2001 e nº 005, de 19 de dezembro de 2001; Lei Complementar nº 64 de 25 de março de
2002 (art. 38, § 1º); 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
33.179.151.679,00  

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,049%
29.861.236,51         

-                                                        -   
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 16.303.007,33                                     -   
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 16.303.007,33         

-                                                        -   
147.293,75                                          -   

9.301.185,68                                       -   

-                                                        -   
9.448.479,43                                       -   

-                                                        -   

-                                                        -   
-                                                        -   

9.301.185,68                                      -   

-                                                        -   
16.450.301,08                                    -   

9.301.185,68                                       -   

25.751.486,76                                     -   
16.450.301,08                                     -   

-                                                        -   

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
JANEIRO/2010 a DEZEMBRO/2010

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(a) (b)

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2010 a DEZEMBRO/2010
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RGF - ANEXO V  (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") Portaria STN nº 462, de 05 de agosto de 2009. R$1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA   

(a)

OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS     

(b)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA  

(c) = (a – b)

Pensões Alimentícias - FOPAG DEZ/2010 R$ 52.647,49 R$ 52.647,49 R$ 0,00 

Contribuições/Retenções/Descontos p/ Institutos de Previdência R$ 54.295,26 R$ 54.295,26 R$ 0,00 
Depósitos/Retenções Judiciais R$ 1.556,16 R$ 1.556,16 R$ 0,00 

Outros Consignatários/ Retenções R$ 124.524,34 R$ 124.524,34 R$ 0,00 
Pessoal e Encargos Sociais R$ 5.959.556,19 R$ 5.959.556,19 R$ 0,00 

Outras Despesas Correntes/ Credores Diversos R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 0,00 

RP Empenhados e não Liquidados - Exerc. Anteriores R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) R$ 6.193.479,44 R$ 6.193.479,44 R$ 0,00

Recursos Diretamente Arrecadados para livre utilização (2) R$ 2.312.653,96 R$ 0,00 R$ 2.312.653,96 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) R$ 2.312.653,96 R$ 0,00 R$ 2.312.653,96 

TOTAL (III) = (I + II) R$ 8.506.133,40 R$ 6.193.479,44 R$ 2.312.653,96 

0,00 0,00 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES (1)

Nota:   (1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO a DEZEMBRO / 2010

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

FONTE: SIAFI/ MG . 

Nota: (2) Foram considerados os valores de Outras Disponibilidades Financeiras - Crédito Financeiro a Receber da Unidade Central - GMIFP - sujeitos a
alterações por parte da Superintendência Central de Administração Financeira - SCAF/SEF/MG.

Juiz Cel PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS, Presidente em exercício; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Angelo de Magalhães Roque,

Diretor-Executivo de Finanças em exercício; Marília Crispi Paixão Carneiro, Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 
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 RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") Portaria STN nº 462, de 05 de agosto de 2009. R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício
De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício

Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.353.384,80 R$ 3.606.171,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Outras Despesas Correntes/ Credores Diversos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 44.553,60 R$ 44.553,60 R$ 0,00 

Investimentos/ Credores Diversos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 191.900,00 R$ 191.900,00 R$ 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) R$ 2.353.384,80 R$ 3.606.171,39 R$ 0,00 R$ 236.453,60 R$ 236.453,60 R$ 0,00 

Recursos Diretamente Arrec. p/ livre utilização R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 210.039,40 R$ 2.076.200,36 R$ 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 210.039,40 R$ 2.076.200,36 R$ 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) R$ 2.353.384,80 R$ 3.606.171,39 R$ 0,00 R$ 446.493,00 R$ 2.312.653,96 R$ 0,00 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES (1) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Fonte: SIAFI/MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO a DEZEMBRO / 2010

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)  (2)    

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS  (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados)
Empenhados e Não Liquidados         

(Não-processados)

Nota: (1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Nota: (2) Disponibilidade de Caixa Líquida, antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Processados do Exercício,  sujeita a alteração em virtude dos ref lexos da nota constante do Anexo V. 

Juiz Cel PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS, Presidente em exercício; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Angelo de Magalhães Roque, Diretor-Executivo de Finanças em exercício; Marília Crispi Paixão Carneiro,

Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MANDADO DE SEGURANÇA N. 47 
Processo n. 0009679-57.2010.913.0000 
Origem: Portaria n. 9.331/07 – 8ª RPM 
Relator para o acórdão: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Impetrante: Ronnie Jackson Rodrigues 
Advogado: Maurício Carneiro Pires (OAB/MG 74.787) 
Impetrados: Governador do Estado de Minas Gerais  
                    Cel PM Comandante-Geral da PMMG 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, no prazo legal, para manifestação quanto ao recurso ordinário 
interposto. 
 
* Republicado por haver saído com incorreção no DJME disponibilizado em 13/01/2011. 

 
CÂMARA CRIMINAL 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 126 
Processo n. 0000152-20.2006.913.0001 
Origem: Apelação Criminal n. 2.722 –  Processo n. 28.713/1ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Embargante: 2º Sgt PM Márcio Fideles de Sousa 
Advogado: Fernando Cesar Teixeira (OAB/MG 108.603)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  

Anexo VII (LRF, art. 55) Portaria STN nº 462, de 05 de agosto de 2009. R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR (R$) % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP (Portaria STN nº 462 de 05/08/09) 21.721.887,88                                 0,0655%
Despesa Total com Pessoal - DTP (Portaria STN nº 462 de 05/08/09 c/c IN nº 
01 de 21/04/01e nº 05 de 19/12/01 - TCMG)) 16.303.007,33                                 0,0491%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,09% 29.861.236,51                                 0,0900%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,0855% 28.368.174,69                                 0,0855%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -                                                     -                                                     
Limite Definido por Resolução do Senado Federal -                                                     -                                                     

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas -                                                     -                                                     
Limite Definido por Resolução do Senado Federal -                                                     -                                                     

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas -                                                     -                                                     
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                     -                                                     
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas -                                                     -                                                     
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                     -                                                     

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 446.493,00                                       2.312.653,96                                    
FONTE: Anexos I, V e VI do RGF 2010.

Juiz Cel PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS, Presidente em exercício; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Angelo de Magalhães Roque, Diretor-Executivo
de Finanças em exercício; Marília Crispi Paixão Carneiro, Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO DE 2010
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Súmula da Decisão 
Negado seguimento ao recurso de embargos de declaração, com base nos artigos 3º, alínea “a”, do 
CPPM, combinado com o art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO 
 
Período: 24 a 28 de janeiro de 2011 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBRIDADE ADMINISTRATIVA N. 8  
Processo: 0009768-46.2011.913.0000 
Origem: Processo n. 0027.07.115185-9 – 2ª Vara Cível Comarca de Betim/MG 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Réus: Ailton Souza Damasceno                (1) 
Celso Samora Basílio                       (2) 
Marcilúcio Aparecido Ferreira      (3) 
Eldwaney Charles Moreira             (4) 
Advogados: Hamilton Gomes Pereira (OAB/MG 82.331) e outros    (1) 
           Carlos Henrique Batista Júnior (OAB/MG 91.153)      (2) 
                     Alexandre Silva Prado (OAB/MG 83.794)                     (3) 
                     José da Costa Prado (OAB/MG 53.151) e outros         (4) 
Data Distribuição: 25/01/2011 
 
CLASSE: Processo de Perda da Graduação n. 188 
Processo n. 0009138-87.2011.913.0000 
Origem: Apelação Criminal n. 2.714 – Proc. n. 25.435 – 2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb PM Leonardo Alexandre Fernandes 
Data Distribuição: 25/01/2011 
 
CLASSE: EMBARGOS INFRINGENTES N. 203 
Processo n. 0009140-57.2011.913.0000 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: CB PM Roner de Oliveira Alves 
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106.073)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 26/01/2011 
 
CLASSE: PROCESSO DE PERDA DA GRADUAÇÃO N. 189 
Processo n. 0009139-72.2011.913.0000 
Origem: Apelação Criminal n. 2.708 – Proc. n. 30.843 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: 3º Sgt PM QPR João Teixeira Costa 
  Sd PM José Márcio Rodrigues dos Santos 
Data Distribuição: 26/01/2011 
 
CLASSE: PROCESSO DE PERDA DA GRADUAÇÃO nº 186 
Processo n. 0009112-26.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 20.620 – 1ª AJME – Apelação Criminal n. 2.655 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: José Vicente Teodoro Neto, 3º Sgt PM 
Advogados: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG n. 91.462) 
Data Distribuição: 27/01/2011 
 
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA CÍVEL 
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CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 877 
Processo n. 0003147-98.2009.913.0001 
Origem: Proc. n. 1.227/09 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Éber Prates de Araújo 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
Data Distribuição: 24/01/2011 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 372 
Processo n. 0009769-31.2011.913.0000 
Origem: Processo n. 2.564/11 – AC - 3ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Agravante: Simone Alves 
Advogados: Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101.172) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 25/01/2011 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 878 
Processo n. 0003007-64.2009.913.0001 
Origem: Proc. n. 1.069/09 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Josué Freitas dos Santos 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Data Distribuição: 26/01/2011 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 373 
Processo n.0009770-16.2011.913.0000 
Origem: Processo n. 2.566/11 – 2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Damásio Lunardi  
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 27/01/2011 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 374 
Processo n. 0009771-98.2011.913.0000 
Origem: Processo n. 2.584/11 – 2ª AJME 
Relator:  Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Claudinier da Silva 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 27/01/2011 
 
CLASSE: AGRAVO REGIMENTAL N. 50 
Processo n.: 0009746-22.2010.913.0000 
Origem: Agravo de Instrumento n. 351 – Proc. 2.432/10 – 3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Robson Xavier dos Santos 
Agravado: Estado de Minas Gerais  
Data Distribuição: 27/01/2011 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 879 
Processo n. 0003119-67.2008.913.0001 
Origem: Proc. n. 955/08 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Valdir dos Santos Silva 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 92.712) e outros 
Data Distribuição: 27/01/2011 
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CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 880 
Processo n. 0003135-21.2008.913.0001 
Origem: Proc. n. 977/08 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: José Bonifácio Abrantes 
Advogados: Paula Vilela de Souza (OAB/MG 114.309) e outros 
Data Distribuição: 27/01/2011 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 881 
Processo n. 0003067-37.2009.913.0001 
Origem: Proc.1.137/09 – AC – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Joel Saldanha Júnior 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Data Distribuição: 27/01/2011 
 
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA CRIMINAL 
 
CLASSE: HABEAS CORPUS N. 1681 
Processo n.: 0009137-05.2011.913.0000 
Origem: Portaria n. 9090/2010 – PAD 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Pacientes: Cb PM Evandro Luiz dos Santos 

      Cb PM Ronan Antônio Gonçalves dos Santos 
Advogados / Impetrante: Heitor Campos Botelho (OAB/MG 784) e outro 
Autoridade apontada como coatora: Comandante da 16ª RPM 
Data Distribuição: 24/01/2011 
 
CLASSE: APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.758 
Processo n. 000287-29.2006.913.0002 
Origem: Proc. n. 26.997 – 2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Max Emílio Santos, Sd PM 
Advogada: Silvana Lourenço Lobo (OAB/MG 57.688) Defensora Pública 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 08/2011- CJM 

 
Instaura procedimento preliminar investigatório disciplinar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais, em 

pleno exercício do cargo e 
 
Considerando os despachos judiciais do Exmo. Sr. Juiz Substituto João Libério da Cunha 

presentes nos feitos cíveis da 1ª AJME de números 955/08, 977/08, 1069/09 e 1227/09, onde o 
magistrado determina que a Escrivã Judicial daquele cartório esclareça a respeito da demora de até 60 
(sessenta) dias para se realizar juntada de manifestações em Recursos de Apelação nos autos, bem 
como a necessidade de que sejam tomadas medidas administrativas para que os atrasos relatados  não 
aconteçam novamente; 

 
Resolve:  
 
Art. 1º - Instaurar procedimento administrativo investigatório preliminar para apurar as 

irregularidades administrativas identificadas pelo Exmo. Sr. Juiz João Libério da Cunha, bem como para 
que sejam tomadas medidas administrativas necessárias para que os atrasos não aconteçam novamente.  
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Art. 2º - Designar o servidor Gustavo Cândido da Silva para secretariar os trabalhos 
preliminares de investigação, que deverá proceder a oitiva da Escrivã Judicial da 1ª AJME sobre o 
detalhamento das informações prestadas na certidão emitida e a rotina do serviço em que foi constatada 
a irregularidade. 

 
Art. 3º - Após as oitivas, conclusos. 

 
   Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2011. 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24393 => 8, 21; 37721 => 8; 40365 => 7; 40746 => 8; 47693 => 4; 54061 => 7; 56746 => 23, 24 , 25 , 26 , 
27; 57887 => 10, 11 , 12 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17 , 19; 67363 => 1; 70510 => 29; 75566 => 10; 77819 => 21; 
78201 => 1, 2 , 3; 80932 => 19; 82331 => 23; 83138 => 16; 85662 => 20; 85998 => 11; 87073 => 31; 
88450 => 16; 88642 => 21, 30; 88935 => 3; 89689 => 23; 90642 => 8; 90720 => 13; 91047 => 22, 33; 
91153 => 13; 93507 => 11; 95385 => 26; 95574 => 22; 96172 => 19; 96262 => 13; 96305 => 1; 96660 => 
3; 96712 => 24; 97956 => 19; 98424 => 13; 98996 => 27; 99474 => 3; 100096 => 13; 100103 => 30; 
100378 => 14; 101647 => 26; 102722 => 19, 24; 103156 => 18; 104231 => 13; 105874 => 12; 106073 => 
33, 35; 106114 => 17; 106303 => 14; 106799 => 21; 107157 => 3, 17; 107966 => 3, 17; 108473 => 2, 25; 
108576 => 5; 109145 => 19, 24; 109294 => 5; 110304 => 10; 114309 => 17, 27; 114348 => 10; 114479 
=> 14; 114876 => 1; 115148 => 10; 115493 => 6; 117734 => 14; 117915 => 5; 118477 => 32, 34; 120123 
=> 19, 24; 120176 => 3; 120708 => 14; 123738 => 9; 123841 => 11, 15; 124631 => 22, 28 , 33; 126013 
=> 30; 126612 => 3, 17; 126634 => 21; 127326 => 17;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
1 - 2077/10 
Requerente: Cláudio Monir de Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv.:Renata Fernandes Neves, Moisés Elias Pereira, 
Fabiolla Patrícia Flores Ortiz , Jerusa Drummond Brandão. 
 
2 - 2101/10 
Requerente: Luiz Cláudiio Ferreira Chaves ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv.:Júlio César Meyer Goulart, Jerusa Drummond 
Brandão. 
 
3 - 2283/10 
Requerente: Edigar Pereira dos Santos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias.  Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José 
Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de Freitas, Lídia Mara Correa S. Cornélio do Pinho, Sirlene 
Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza, Jerusa Drummond Brandão. 
 
4 - 2571/11 
Impetrante: Débora Rodrigues Vieira Impetrado: Coronel da PM Comandante Geral da Polícia Militar 
Estado de Minas Gerais => Nego a concessão da medida liminar, amparado no não atendimento das 
exigências legais pertinentes, eis que não se encontram, nos autos, elementos para justificar a concessão 
de tal medida, conforme dito alhures. No mérito, denego a segurança, por ausência de direito líquido e 
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certo a embasar o presente Mandado de Segurança e, ainda, porque o requerimento tal como esposado 
se enquadra no impedimento previsto no art. 5º, da Lei 12.016/09, pelo que extingo o processo, com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Adv. Sebastião Rodrigues Vieira. 
5 - 2592/11 
Impetrante: Alex Fabiano Silva Amaral Impetrado: Coronel Bombeiro Militar Gilvam Almeida Sá => Nego a 
concessão da medida liminar, amparado no não atendimento das exigências legais pertinentes, eis que 
não se encontram, nos autos, elementos para justificar a concessão de tal medida, conforme dito alhures. 
No mérito, denego a segurança, por ausência de direito líquido e certo a embasar o presente Mandado de 
Segurança, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Adv. Rayne Savan Brito e outros. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

6 - 25546 
Acusado(s):3º SGT Paulo Ricardo da Silva => Concedido o indulto natalino ao 3º Sgt PM Paulo Ricardo 
da Silva  e declarada extinta a sua punibilidade .  Adv.:Wilmar Reis Batista. 
 
7 - 31466 
Acusado(s):SD Alexandre Paceli da Silva Santos => Concedido o indulto natalino ao Sd PM Alexandre 
Pacelli da Silva Santos e declarada extinta a sua punibilidade . Adv.:Tânia Aparecida Ferreira da Silva, 
Patrícia Oliveira Souza. 
 
8 - 37555 
Acusado(s):SD Cláudio Pinheiro, CB Heli Anastacio => Decretada a extinção da punibilidade do Cb PM 
QPR Heli Anastácio, pelo cumprimento das condições da transação penal.  Adv.:Marcelo Dias, Antônio 
Bernardino Costa Filho, Margareth de Abreu Rosa, Kelly Fagundes Ávila de Souza. 
 
9 - 39203 
Acusado(s):Sd BM Leonardo Batista =>  Audiência de interrogatório do acusado designada para o dia 
03/02/11, às 15h30 Adv.:Hércules Gonçalves Pereira. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
10 - 1654/10 
Requerente: Solano Camilo da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deu provimento parcial ao 
pedido. Inteiro teor desta sentença se encontra disponível no site do TJM. Adv.:Luiz Fernando de Oliveira, 
Wellington de Castro Teixeira, Jeovat Batista Ferreira Vargas, Victor Orlando Dumont Rocha, Leonardo 
Canabrava Turra. 
 
11 - 1800/10 
Requerente: Aderline Francine Abrão Moura Nunes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado 
improcedente o pedido. Inteiro teor desta sentença se encontra disponível no site do TJM. Adv.:Joana 
Angelica Gonçalves de Souza, Aparecida Donizetti Souza Salgado, Juvenil de Souza Ignacio, Leonardo 
Canabrava Turra. 
 
12 - 1980/10 
Requerente: Alair Ramos da Cruz ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente o pedido. 
Inteiro teor da sentença se encontra disponível no site do TJM. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, 
Leonardo Canabrava Turra. 
 
13 - 2234/10 
Requerente:Sgt PM João Batista Martins da Fonseca ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao 
Autor para impugnação à contestação. Adv.:Carla Vargas Caldeira, Maurício de Oliveira Júnior, Alexandre 
Lemos Gonçalves, Carlos Henrique Batista Júnior, Dângelo Maurício, Milena Cirqueira Temer, Leonardo 
Canabrava Turra. 
 
14 - 2257/10 
Requerente:3º SGT Vitor Oliveira Rocha ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Manifestem as partes, 
no prazo de cinco dias, de forma fundamentada se têm outras provas a produzir. Adv.:Fernanda Barcelos 
Vindilino, Elidio Ferreira da Silva, Ana Paula Barbosa severino, Claudio Henrique de Oliveira, Tatiana 
Cardoso de Souza, Leonardo Canabrava Turra. 
 
15 - 2263/10 
Impetrante : Antonio Carlos de Almeida Neto Impetrado Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG 
=> Concedida a segurança. Inteiro teor da sentença se encontra disponível no site do TJM. Adv.:Joana 
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Angelica Gonçalves de Souza, Leonardo Canabrava Turra. 
 
16 - 2273/10 
Requerente: Maximiliano José Felisberto ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.:Alexandre Carlos Albino, Luiz Carlos Albino, Leonardo Canabrava Turra. 
 
17 - 2312/10 
Requerente:CAD Michele Leão Azevedo ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.:Carlos Galvão Neto, Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José 
Vilas Boas Neto, Paula Vilela de Souza, Lídia Mara Correa S. Cornélio do Pinho, Alessandro Aparecido 
Guimarães, Leonardo Canabrava Turra. 
 
18 - 2323/10 
Requerente: Wilson Abadia de Mesquita ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.:Renato Rodrigo da Silveira. 
 
19 - 2456/10 
Autor:CB Graciete Aparecida da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Vista ao Autor para impugnação 
à contestação. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos 
Silva, Renata Gonçalves Quintão, Janine Aires Santana de Araújo, Carolina Fonseca Beltrão de Castro, 
Leonardo Canabrava Turra. 
 
20 - 2481/10 
Autor:CB Bartolomeu Ferreira ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Indeferida a inicial. Inteiro teor da 
sentença se encontra disponível no site do TJM. Adv.:Rodrigo Baêta Andrade Almeida. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

21 - 32222 
Acusado(s):CB João Bosco Andrônico Ribeiro, CB Júlio César Vieira dos Anjos => Audiência da Carta 
Precatória - Comarca de Carmo da Mata/MG, designada p/ 28/03/2011, às 15.00 horas-  Adv.:Raul 
Fernando Almada Cardoso, Jéssica Oníria Ferreira de Freitas, Marcelo Dias, Leandro Hollerbach Ferreira, 
Rodrigo Otávio de Lara Rezende. 
 
22 - 33260 
Acusado(s):CB Elcisio Mendes Silva => Audiência de oitiva da testemunha Huerick Brito Andrade para o 
dia 09/02/2011 às 15:30h nesta 2a. AJME e audiência de inquirição para o dia 24/02/11, às 14:00 hs na 
Vara do Tribunal do Júri da comarca de Juiz de Fora, CP 0662876-09.2010. Adv.:Edilson Fiuza 
Magalhães, Silvino José Toscano Malaquias Hybner, Frederico Soares Diniz. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
23 - 1292/09 
Requerente:CB Pedro Omar Alves Correia ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes 
acerca do trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito, no prazo legal. 
Adv.:Hamilton Gomes Pereira, Pedro Gustavo Pires Faleiro, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
24 - 1643/10 
Requerente:2º Sgt Claudinier da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes acerca do 
trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito, no prazo legal. Adv.:Fabrício 
Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de 
Araújo, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
25 - 1671/10 
Requerente:3º SGT Emerson Fernandes de Carvalho ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às 
partes acerca do trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito, no prazo legal. 
Adv.:Júlio César Meyer Goulart, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
26 - 1740/10 
Impetrante :SD Rafael Reis e Silva Fonseca Impetrado Autoridade Coatora: 9ª RPM  => Vista às partes 
acerca do trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito, no prazo legal. 
Adv.:Tovar de Moura Souza, Felipe Machado Teixeira, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
27 - 1851/10 
Requerente:SD Wallace Rodrigues ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
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especificação de provas, no prazo legal. Adv.:Paula Vilela de Souza, José Lio Bisneto, Ana Paula Araújo 
Ribeiro Diniz . 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

28 - 32473 
Acusado(s):Sd BM Rodrigo de Souza Silva => Inquirição de testemunha da defesa designada para o dia 
22/03/2011, às 14h. Adv.:Edilson Fiuza Magalhães. 
 
29 - 32673 
Acusado(s):SD Alfred Eustáquio Ferreira => Inquirição de testemunhas designada para o dia 01/03/2011, 
às 14h. Adv.:Hudson Geraldo dos Santos. 
 
30 - 32793 
Acusado(s):3º SGT Paulo Borges da Silva, CB Sebastião Francisco de Carvalho, SD Wesley Lopes da 
Silva => Julgamento para o dia 28/03/2011, às 13h. Adv.:Victor Marcondes de Albuquerque Lima, Pedro 
Heenrique godinho, Rodrigo Otávio de Lara Rezende. 
 
31 - 32855 
Acusado(s):2º Sgt Adir Dias => Oitiva de testemunha dia 14/03/2011 ás 15h. Adv.:Alexandre Reis 
Rebello. 
 
32 - 35443 
Acusado(s):SD Irani de Oliveira Evangelista, CB Osmar Rodrigues da Cruz, CB Sebastião Wellington da 
Costa, SD Gilson Carlos de Carvalho => Interrogatório do CB Osmar e inquirição de testemunhas 
arroladas na denúncia para o dia 28/02/2011, às 15h Adv.:Guilherme Salvador Mendes. 
 
33 - 35989 
Acusado(s):CB Wander de Oliveira => Inquirição de testemunha designada para o dia 22/03/2011, às 
14h30. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Edilson Fiuza Magalhães, Silvino José Toscano Malaquias Hybner. 
 
34 - 38525 
Acusado(s):SD Jhonathan Santos =>  Audiência de oitiva de testemunha do MP dia 22/03/2011 às 13h30. 
Adv.:Guilherme Salvador Mendes. 
 
35 - 38749 
Acusado(s):SD Wagner Silva Feliciano => Audiência de Inquirição de testemunhas designada para o dia 
17/03/2011, às 14h. Adv.:Ricardo Soares Diniz. 
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